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cons ide radas  no seu con jun to  e a longo p r a z o ,  a s  p o l í t i -  

c a s  governamentais  poderiam s e r  v i s t a s  como r e d i s t r i b u t i v a s ,  uma 

vez que,  no i i n a l  das  c o n t a s ,  p a r t e  da população paga mais cm i m -  
p o s t o s  do quc r ecebe  em s e r v i ç o s .  Por o u t r o  l a d o ,  poderiam também 

s e r  pensadas  como r e g u l a t ó r i a s  porque,  a f i n a l ,  uma dec i são  gover-  

namental  sobre  o uso de r e c u r s o s  s u b s t i t u i  uma dec isão  pr ivada  

s o b r e  a a locaçáo  d e s s e s  r e c u r s o s  ou ,  pe lo  menos, reduz a s  a l t e r -  

n a t i v a s  p r i v a d a s  n e s s e  campo. 

Todavia ,  o p roces so  p o l í t i c o  funciona a c u r t o  prazo e ,  fi- 

n e s s a  tempo,ra l idade,  c e r t o s  t i p o s  de dec i são  governamental não 

e s t ã o  c o n s t r a n g i d o s  po r  l i m i t a ç õ e s  de r e c u r s o s .  ~ o l í t i c a s  dessa  

n a t u r e z a  sãoh chamadas " d i s t r i b u t i v a s " .  O termo que a s  denomina & 
o r i g i n á r i o  da p o l í t i c a  f u n d i ã r i a  do Século XIX, por&m adapta -se  

não apenas  à p o l í t i c a  contemporânea f e  t e r r a s  p ú b l i c a s ,  mas a 

ini imeras,  e  aparentemente  d í s p a r e s ,  p o l í t i c a s  de a locaçào  de r e -  

c u r s o s .  Const i tuem p o l í t i c a s  d i s t r i b i i t i v a s ,  e n t r e  o u t r a s :  p rogra-  

( * )  Trata-se de um tradução relativamente l ivre ,  elaborada por André Villa- 
lobos, do texto de T. Lowi "Distributiijn, regulation. redistribution: the 
functio~is of government", publicado en Ripley , R " l'libl ic 1'01 it icics ; i i i ~ i  

Tlieir 1'01. ticicst',W.lu. Norton c Copcin). Inc. NY, 1966. 









quão r e d i s t r i b u t i v a  e l a  e f e t i vamen te  é ou s e r á .  

Arenas de Poder 

Uma vez pos tu l ado  que e s s a s  d i f e r e n t e s  n r e a s  de a t i v i d a -  

de governamental  tendem gera lmente  a  desenvolver  d i f e r e n t e s  e s t r u -  

t u r a s  p o l í t i c a s  c a r a c t e r í s t i c a s ,  algumas h i p ó t e s e s  tornam-çc o b r i -  

g a t ó r i a s .  E s t a b e l e c i d a s  e s s a s  h i p ó t e s e s ,  o s  contornos  g e r a i s  de  

cada uma das  t r ê s  a r e n a s  passam imediatamente a  a s seme lha r - se ,  
C 

r e spec t ivamen te ,  a  t rês  t e o r i a s  "ge ra i s "  sobre  o  p roces so  p o l í -  

t i c o .  A a r e n a  que s e  e s t r u t u r a  em t o r n o  d a s  p o l í t i c a s  d i s t r i b u t i -  
v a s  e n c o n t r a - s e  mais bem c a r a c t e r i z a d a  n o s  termos das  conclusÒes 

de  E. E .  S c h a t t s c h n e i d e r  a  r e s p e i t o  do p roces so  p o l í t i c o  que c a -  
r a c t e r i z o u  a e l abo ração  e  implementação da l e g i s l a ç ã o  t a r i f á r i a  
dos  anos  2 0 .  A a r e n a  r e g u l a t ó r i a  cor responde  ã e s c o l a  p l u r a l i s -  

t a ,  ("sendo que as noçoes pretensamente  g e r a i s ,  de senvo lv idas  po r  e s -  

s a  e s c o l a ,  são na verdade bastante limitadas a  essa arena em particular.  A arena 
r e d i s t r i b u t i v a ,  por  sua v e z ,  aproxima-se mais ,  com algumas adap ta -  

ç õ e s ,  à v i s ã o  e l i t i s t a  do p roces so  p o l í t i c o .  

H- - Arena d i s t r i b u t i v a  

4 

Pode s e r  i d e n t i f i c a d a  com c a n s i d e r ã v e l  g rau  de d e t a l h a -  

mento a  p a r t i r ,  s implesmente ,  do es tudo  de c a s o  desenvolv ido  po r  

S c h a t t s c h n e i d e r .  O que e l e  e  o s  p a l i t i c ó l o g o s  da e s c o l a  p l u r a -  

l i s t a  que o  sucederam deixaram de pe rcebe r  f o i  que a  e s t r u t u r a  t r a -  
d i c i o n a l  da p o l í t i c a  que s e  f a z  em t o r n o  da ques t ão  t a r i f ã r i a  é 
também, em grande  medida, c a r a c t e r í s t i c a  do p roces so  p o l í t i c o  
envo lv ido  n a s  d i v e r s a s  p o l í t i c a s  governamentais  a n t e r i o r m e n t e  

(1) A "escola plural istat t  da ciência polí t ica americana defende o  ponto de vis- 
ta de que o  processo polí t ico de que resultam a s  poli t icas governamentais 
pode ser  explicado, em ampla medida, pelo exame do padrão de atividade 
dos grupos envolvidos. Alguns autores consideram o governo com simplesmen- 
t e  uma entidade que registra os triunfos dos grupos (nota do editor).  

( 2 )  E.E. Schattschneider- Politics, Pressures and the Tariff (tiamden, Conn.: 
Shoe .String, 1935). 
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i d e n t i f i c a d a s  como d i s t r i b u t i v a s .  Essa e s t r u t u r a  do p r o c e s s o  p o l í -  - 
t i c o ,  a  a r e n a ,  e  " p l u r a l i s t a "  apenas  no s e n t i d o  de que e s t ã o  em 

operação  inúmeros pequenos i n t e r e s s e s  b a s t a n t e  o rgan izados .  Na v e r -  

dade,  a  m u l t i p l i c i d a d e  de  p a r t i c i p a n t e s ,  n e s s e  c a s o ,  e s t á  além da 

capac idade  do modelo dos grupos de p r e s s ã o ,  porque s e  t r a t a  e s s e n -  

c i a l m e n t e  de uma p o l í t i c a  i n d i v i d u a l i s t a ,  de uma p o l í t i c a  do "ca- 

da um por  s i f ' .  Os p r i n c i p a i s  p a r t i c i p a n t e s  s ã o  p e s s o a s  ou f i r m a s  

ind iv idua lmente  cons ide radas .  

Embora e l a b o r a d a s  pa ra  uma época já d i s t a n t e ,  a s  conc iu-  
s õ e s  de  S c h a t t s c h n e i d e r  s o b r e  o p roces so  p o l í t i c o  envolv ido  na e l a -  

boração/implementação da p o l í t i c a  t a r i f  á r i a  Smoot-I-lawley apl icam- 
- s e ,  quase  na proporção de  uma po r  uma, a o s  a t u a i s  programas de de-  

senvolvimento das  r e g i õ e s  r u r a i s  e a o s  r e l a c i o n a d o s  com o s  melhora-  

mentos h i d r o p o r t u á r i o s ,  bem como à s  p r á t i c a s  de i s enção  de impos- 
t o s ,  ã in te rmediação  que s e , f a z  quanto à s  encomendas governamenta i s  
no campo m i l i t a r ,  a o s  programas de redesenvolvimento de d i f e r e n t e s  

r e g i õ e s  e a o s  chamados " se rv i ços"  governamentais .  

Como não e x i s t e  b a s e  r e a l  para  s e  d e f i n i r  quem deve ou 

não s e r  p r o t e g i d o  ( f a v o r e c i d o ) ,  d i z  S c h a t t s c h n e i d e r ,  o Congresso 

p r o c u r a  apoio  p o l í t i c o  "oferecendo alguma p r o t e ç ã o  ( t o l e r â n c i a ,  
favorec imento)  a todos  o s  i n t e r e s s e s  com f o r ç a  s u f i c i e n t e  pa ra  - 
o f e r e c e r  grande r e s i s t ê n c i a " .  O s  r e sponsáve i s  p e l a s  d e c i s õ e s  t o r -  

nam-se " s e n s í v e i s  a c o n s i d e r a ç õ e s  invocadoras  de i gua ldade ,  con- 

s i s t ê n c i a ,  i m p a r c i a l i d a d e ,  uniformidade,  p r e c e d e n t e s  emoderação,  @ 

p o r  mais  fo rma i s  e i n s u b s t a n c i a i s  ( e  'mesmo c o n t r a d i t ó r i a s )  que 

possam s e r  e s s a s  cons iderações" .  ~ l é m  d i s s o ,  "uma p o l í t i c a  t ã o  

h o s p i t a l e i r a  e c r i s t ã . .  . desorganiza  a oposição" .  

Quando uma dotação  de um b i l h ã o  d e  d ó l a r e s  pode s e r  desa -  
g regada  pa ra  a t e n d e r  a inúmeros i t e n s  de  pequeno c u s t o ,  cada um 

d e s s e s  i t e n s  podendo s e r  cons ide rado  independentemente dos o u t r o s ,  
é i n e v i t á v e l  a m u l t i p l i c i d a d e  de  i n t e r e s s e s  e de p o s s i b i l i d a d e s  de  

a c e s s o  e ,  conseqiientemente, a  redução do c o n f l i t o .  T u d o ' i s s o  tem 

g rande  peso s o b r e  a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  o s  p a r t i c i p a n t e s ,  condic  ionan-  

do, p o r t a n t o ,  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  da " e s t r u t u r a  de poder". Na tu ra l -  
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mente,  é p r e c i s o  que s e  organizem c o a l i z õ e s  pa ra  consegu i r  a ap ro -  

vação de legislações e p a r a  " f a z e r  p o l í t i c a " ,  de um modo g e r a l ;  mas 

o que d i z e r  quanto  à n a t u r e z a  e 5 base  d e s s a s  c o a l i z ó e s ?  

Na a r e n a  d i s t r i b u t i v a ,  o re lacionamento p o l í t i c o  asseme- 
l h a - s e  ao  que S c h a t t s c h n e i d e r  chama de " n ã o - i n t e r f e r ê n c i a  mútua" 

(segundo a q u a l  é adequado que cada um p rocu re  b e n e f í c i o s  ou favo-  

r ec imen tos  p a r a  s i  p r ó p r i o ,  mas é inadequado e i n j u s t o  opor-se  a o s  

favorec imentos  ou benef :cios buscados por  o u t r o s ) .  Na p o l í t i c a  de 

melhoramentos h i d r o p o r t u ã r i o s ,  são  comuns a s  r e f e r ê n c i a s  ã e x i s t ê n -  

.@-' c i a  de fundos p ú b l i c o s ,  c o n s t i t u í d o s  com f i n a l i d a d e s  e s t r i t a m e n t e  

e l e i t o r e i r a s ,  e  a conchavos d i v e r s o s  l i g a d o s  2 aprovação de b e n e f i -  
c i o s  em t r o c a  de v o t o s ,  mas e s s a s  c o i s a s  não têm s i d o  l evadas  s u f i -  

c i en t emen te  a s é r i o  p e l o s  p o l i t i c ó l o g o s .  Uma c o a l i z ã o  fundada nes -  

s a s  b a s e s  não s e  molda no c o n f l i t o ,  no compromisso e em i n t e r e s s e s  

que s e  tangenciam. Ao c o n t r á r i o ,  compõe-se de  membros que não t ê m  
abso lu t amen te  nada em comum. E i s s o  é p o s s í v e l  porque aque le s  fun-  
dos  ou do tações  a l t a m e n t e  d e s a g r e g á v e i s ,  i n c l u s i v e  o s  a s s o c i a d o s  

a f i n a l i d a d e s  e s senc i a lmen te  e l e i t o r e i r a s ,  s ã o  r e c i p i e n t e s  de i t e n s  

não - r e l ac ionados .  Essa é a forma t í p i c a  de re lac ionamento  fia a r e n a  

d i s t r i b u t i v a .  

A e s t r u t u r a  des sas  r e l a ç õ e s  de a s s i s t ê n c i a  mútua, envol -  

F , vendo favorec imentos  ou b e n e f í c i o s  em t r o c a  de ' v o t o s  ou de a p o i o  

e l e i t o r a l ,  conduz t i p i c a m e n t e  (embora. nem sempre neces sa r i amen te )  

a o  Congresso.  T r a t a - s e  de uma e s t r u t u r a  r e l a t i v a m e n t e  e s t á v e l ,  I 

porque todos  o s  q u e t ê m  qualquer '  t i p o  de a c e s s o  a e l a  normalmonte 

apóiam a s  l i d e r a n ç a s  pa r l amen ta re s  envo lv idas ,  se jam e l a s  q u a i s  

forem. E a  t endênc ia  é haver  um t i p o  p e c u l i a r  de " e l i t e s "  nos comi- 
t ê s  do Congresso,  c u j a s  j u r i s d i ç õ e s  incluem o a s s u n t o  em ques t ão .  

Até r ecen temen te ,  p o r  exemplo, o Comitê de Recursos Orçamentár ios  

da Câmara e r a  v i r t u a l m e n t e  o Governo, quanto ã q u e s t ã o  d a s  t a r i f a s .  

.Pode-se  d i z e r  o mesmo a r e s p e i t o  do Comitê de Obras  p ú b l i c a s ,  no 

que s'e r e f e r e  a o s  melhoramentos h i d r o p o r t u ã r i o s .  A l i d e r a n ç a  de q u e .  

s e  t r a t a  é de i n t e r m e d i á r i o s  mais pa rec idos  com c o r r e t o r e s ,  mas 
, 

e s s e  t i p o  de p o l í t i c a  8 mais bem compreendido como cooptação do que 

como c o n f l i t o  e compromisso. 
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A s  q u e s t õ e s  d i s t r i b u t i v a s  i nd iv idua l i zam e  r e s t r i n g e m  o  

c o n f l i t o ,  0ferecend.o b a s e s  pa ra  c o a l i z õ e s  a l t a m e n t e  e s t á v e i s ,  v i r -  

tualmente  i r r e l e v a n t e s  pa ra  o s  r e s u l t a d o s  mais amplos da ação  go- 

vernamental .  Mi lha re s  de decisões 'obscuras  s ã o  acumuladas e m  uma 

" p o l í t i c a "  de desenvolvimento de r e c u r s o s  n a t u r a i s ,  po r  exemplo, 

ou de s u b c o n t r a t a ç õ e s  para  fornec imentos  m i l i t a r e s .  O Congresso 

não d e s i s t i u  simplesmente da q u e s t ã o  da t a r i f a ;  quando e s t a  s e  t o r -  

nou a s s u n t o  de  r egu lação  ( v e r  a b a i x o ) ,  a s  e l i t e s  do Comitê perde-  

ram seu poder de acomodar o s  i n t e r e s s e s  dos p a r t i c i p a n t e s ,  porque 

a s  d e c i s õ e s  obscu ras  tornaram-se i n t e r - r e l a c i o n a d a s  e ,  p o r t a n t o ,  

menos o b s c u r a s ,  p rop ic i ando  o  surgimento de i n e v i t á v e i s  c o n t r o v é r -  

c s i a s .  

- A a rena  r e g u l a t ó r i a  

D i f i c i l m e n t e  e s t a r i a  mais bem c a r a c t e r i z a d a  do que n a s  

m i l h a r e s  d e . p á g i n a s  e s c r i t a s  p e l o s  p l u r a l i s t a s  a  r e s p e i t o  do con- 

j u n t o  dos p r o c e s s o s  p o l í t i c o s .  I n f e l i z m e n t e ,  6 p r e c i s o  alguma i n -  

t e r p r e t a ç ã o  p a r a  acomodar o  p l u r a l i s m o  ao  u n i v e r s o  mais l i m i t a d o  a  

que de f a t o  e l e  s e  a p l i c a  co r r e t amen te .  A a r e n a  r e g u l a t ó r i a  p a r e -  

c e  s e r  composta de uma m u l t i p l i c i d a d e  de grupos o rgan izados  em t o r -  

no de r e l a ç õ e s  c a r a c t e r i z a d a s  po r  i n t e r e s s e s  que s e  tangenciam ou ,  
T"r n a s  p a l a v r a s  d e  David Truman, de " a t i t u d e s  compar t i lhadas" .  Nesse 

c o n t e x t o  mais l i m i t a d o ,  ou s e j a ,  no âmbito das  d e c i s õ e s  r e g u l a t õ -  c 
r i a s ,  6 p o s s í v e l  a c e i t a r ,  i n c l u s i v e ,  a  a f i rmação  p l u r a l i s t a  mais 

r a d i c a l  de que uma p o l í t i c a  governamental  t ende  a  s e r  um r e s í d u o  da 

i n t e r a ç ã o  de g rupos  em c o n f l i t o .  Essa af i rmação  pode s e r  c r i t i c a -  

da severamente  apenas  s e  a  c r í t i c a  fundamentar-se  em exemplos ex- 

t r a í d o s  de d e c i s õ e s  n ã o - r e g u l a t õ r i a s .  

Coir,o já a f i r m e i ,  não há  meios de s e  desagregarem a s  po- 

l í t i c a s  r e g u l a t õ r i a s  em um número mui'to grande de i t e n s  n ã o - r e l a -  

c ionados .  Como a s  d e c i s õ e s  r e g u l a d o r a s  i n d i v i d u a i s  envolvem con- 

f r o n t a ç õ e s  d i r e t a s  e n t r e  f a v o r e c i d o s  e d e s f a v o r e c i d o s ,  a  c o a l i z ã o  

p o l í t i c a  t í p i c a  nasce  do c o n f l i t o  e da concessão  ou compromisso 

e n t r e  i n t e r e s s e s  que se tangenciam e  que ,  normalmente, envoluim 
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o  con jun to  de  um s e t o r  da economia. Assim, enquanto a  base  t í p i c a  

para  a  c o a l i z ã o  em ~ o l í t i c a  d i s t r i b u t i v a  são  i n t e r e s s e s  que não 

têm neces sa r i amen te  nada em comum, mas que s e  apóiam impl ic i tamen-  
t e  p e l a  n ã o - i n t e r f e r ê n c i a  r e c í p r o c a  (ou e x p l i c i t a m e n t e  p e l o  a p o i o  

mútuo em q u e s t õ e s  n ã o - r e l a c i o n a d a s ) ,  a  base  t í p i c a  para  a s  c o a l i -  

zões é i n t e i r a m e n t e  d i f e r e n t e  n a s  p o l í t i c a s  r e g u l a t ó r i a s .  

Em v i r t u d e  da f a l t a  de re lac ionamento  e n t r e  a s  q u e s t õ e s  n a  

p o l í t i c a  d i s t r i b u t i v a ,  a s  a t i v i d a d e s  dos p a r t i c i p a n t e s  i n d i v i d u a i s  

não prec i sam e s t a r  r e l a c i o n a d a s ,  podendo mesmo t r a t a r - s e  de a t i v i -  
dades b a s t a n t e  d i f e r e n c i a d a s  e  e s p e c i a l i z a d a s ,  uma vez que a  s i t u a -  

r+ ção o  pe rmi t e .  O re lac ionamento  e x i s t e n t e  e n t r e  a s  q u e s t õ e s  r e g u l a -  
d o r a s ,  p e l o  menos a  n í v e l  s e t o r i a l ,  f a z  com que ,  a o  c o n t r á r i o ,  t o -  

dos o s  i n t e r e s s e s  envo lv idos  de algum3 forma tenham de s e r  acomoda- 

dos ,  gera lmente  no âmbito de  uma a s s o c i a ç ã o  que o s  r eúne .  Quando 
todos  o s  i n t e r e s s e s  e s t ã o  c o n t i d o s  em uma Única o rgan ização ,  s e u s  

membros não têm a l t e r n a t i v a  a  não s e r  l u t a r  e n t r e  s i  pa ra  moldar a s  

p o l í t i c a s  des sa  o rgan ização  (ou de fend idas  po r  e l a ) .  Afora i s s o ,  

o  Único caminho s e r i a  o  abandono da organização .  

I s s o  suge re  que a  t í p i c a  e s t r u t u r a  de poder  na p o l í t i c a  

r e g u l a t ó r i a  é muito menos e s t á v e l  que a da a r e n a  d i s t r i b u t i v a .  Co- 
mo a s  c o a l i z õ e s  s e  formam em to rno  de  i n t e r e s s e s  compar t i l hados ,  

e l a s  alterar-se-ão ã medida que e s s e s  i n t e r e s s e s  mudem ou que siir- 
@'-, . 

jam c o n f l i t o s  e n t r e  e s s e s  i n t e r e s s e s .  Com t a i s  padrões  v a r i á v e i s  

d e c o n f l i t o ,  de senvo lv idos  no i n t e r i o r  de cada ques t ão  r e g u l a d o r a ,  

t o r n a - s e  imposs íve l ,  na  maior ia  dos c a s o s ,  que um Comitê do Con- 

g r e s s o ,  um Órgão da Adminis t ração,  um Conselho de Di reção  de .lma 
a s s o c i a ç ã o  ou uma e l i t e  s o c i a l ,  cons iga  acomodar o s  i n t e r e s s e ;  

de  t odos  o s  p a r t i c i p a n t e s  o  tempo s u f i c i e n t e  p a r a  e s t a b e l e c e r  uma 

e l i t e  de  poder  e s t á v e l .  O r e s u l t a d o ,  em termos de p o l í t i c a ,  p i r e -  

c e  s e r  i nev i t ave lmen te  o  r e s í d u o  que permanece após  todos  o s  p a r -  

t i c i p a n t e s  t e rem f e i t o  reduções  em suas  demandas, no s e n t i d o  de 

chegarem a  r e i v i n d i c a ç õ e s  que comportem o  a p o i o  da ma io r i a .  Mzs 

uma c o a l i z ã o  m a j o r i t á r i a  de i n t e r e s s e s  p a r t i l h a d o s  sobre  de t e rmi -  

I 
nada ques t ão  pode não s e r  t o t a l m e n t e  adequada pa ra  o u t r a  q u e s t ã o .  



Na elaboração/implementação de ~ o l í t i c a s  r e g u l a t ó r i a s ,  o 

relacionamento dos elementos de l iderança  grupal  e n t r e  s i  e com o s  
pontos, de acesso  ao governo é demasiaclo i n s t áve l  para formar uma .- 
e l i t e  Única or-ganizadora da p o l í t i c a .  Como conseqtiência, o cen t ro  
de decisão tende a t r a n s f e r i r - s e  das agências da Administração e 
dos Comitês do Congresso para o próprio Congresso, que é o lugar  

onde a s  i nce r t ezas  do processo de elaboração de p o l í t i c a s  foram 
sempre solucionadas ou contornadas. O Congresso, como i n s t i t u i ç ã o ,  
é o Último recurso para o desdobramento de acordos p o l í t i c o s ,  do 

mesmo modo que, no caso dos pa r t i dos  p o l í t i c o s ,  a s  pr imár ias  são 
o Último recurso  para a s  composições dos candidatos com v i s t a s  à s  

r! indicações para concorrer aos cargos e l e t i v o s .  Nenhum grupo de li- 
derança pode acomodar o c o n f l i t o  a t r avés  de uma subdivisão quase 
i n f i n i t a  dos i n t e r e s s e s  e de alguma forma de d i s t r i b u i ç ã o  e n t r e  
e l e s .  No processo p o l í t i c o  r egu la tõ r io ,  o Congresso e o " equ i l í -  
b r i o  de poder1< parecem desempenhar o papel c l á s s i c o  a e l e s  a t r i b u í -  
do pe los  p l u r a l i s t a s .  

A p a r t i r  da reciprocidade na década dos 3 0 ,  a p o l í t i c a  
t a r i f á r i a  começou a perder  sua capacidade de desagregação i n f i n i t a ,  
po i s  sofreu  gradualmente uma redefin.ição que a l t e r o u  seu s i g n i f i c a -  

do, de alguma co i sa  puramente in te rna  para um instrumento de p o l í -  
t i c a  i n t e rnac iona l .  Em resumo, a p o l í t i c a  t a r i f á r i a ,  especialmente 

0 
após a Segunda Guerra Mundial e depois da ascensão dos EUA ã l i d e -  
rança mundial, tornou-se um meio de regulação da economia i n t e r n a ,  
com f ina l i dades  e propósi tos  que tinham a ve r  com a p o l í t i c a  e x t e r -  
na americana. O t r a ç o  s i g n i f i c a t i v o ,  nesse  caso ,  não é o aspecto  
i n t e rnac iona l ,  mas o aspecto r egu la tó r io  da redef in ição .  Quando 
ocorreu e s se  processo de redef in ição ,  registraram-se também v á r i a s  

a l t e r a ç õ e s  inpor tan tes  nas re lações  de poder,  porque não e r a  mais 
poss íve l  l i d a r  isoladamente com cada item s u j e i t o  à taxação. Tudo 
em Bauer, Pool e Dexter indica  a expansão dos relacionamentos en- 
tre a s  ques tões  t a r i f á r i a s  ao n íve l  do s e t o r .  O problema p o l í t i c o  
do Sul e r a  a concentração da i ndús t r i a  t ê x t i l  nessa região .  Carvão, 
pe t ró l eo  e f e r r o v i a s  aproximaram-se cada vez mais de uma coa l izão .  
A guinada f i n a l  ve io  em 1962 ,  com a Lei de Expansão Comercial, que 
deu poderes ao Pres idente ,  pe la  primeira vez, para negociar  com 
ca t ego r i a s  amplas (com s e t o r e s ) ,  em vez de t r a t a r  da taxação de mer- 

Gustavo
Realce



cador ias  ind iv idua i s .  

* 

Certos elementos de d i s t r i b u t i v a  ainda permane- 
cem, o que ocorre  por duas razões. Em primeiro l u g a r ,  porque sem- 
pre existem esforços  por p a r t e  dos l í d e r e s  p o l í t i c o s  no sent ido de  
desagregar a s  p o l í t i c a s  governamentais, j á  que essa  é a melhor ma- 
n e i r a  de disseminar a patronagem, evitando assim o c o n f l i t o .  (OS 

a t o r e s  p o l í t i c o s ,  como os agentes econômicos, parecem considerar  a 
competição como uma espécie de mal necessár io ,  a s e r  evi tado sem- 
p re  que poss íve l  e admitido- apenas como Ültimo recur'so.) Em segundo 
luga r ,  porque a s  normas e programas t a r i f á r i o s  bás icos  estavam a i n -  

P da, a t é  1962, inc luídos  na l eg i s l ação  Smoot-Hawley. Essa l e g i s l a ç ã o  
f o i  a l t e r a d a  pe l a s  l e i s  r e l a t i v a s  Reciprocidade de Comércio, mas 
a s  modificações s e  deram mais no sent ido da permissão de reduções 
t a r i f  á r i a s  negociadas, do que de reduções baseadas em custos  compara- 
t i v o s .  Até 1962, a p o l í t i c a  t a r i f ã r i a  amparava-se em negociações 
que envolviam mercadoria-por-mercadoria, de modo que, a t é  então,  
a s  coa l izões  t a r i f á r i a s  podiam basear-se em f i rmas  ind iv idua i s  (ou 
mesmo f i l i a i s  de f i rmas grandes e d i v e r s i f i c a d a s ) ,  e em i n t e r e s s e s  
não-relacionados.  A c lãusula  de salvaguarda e o concei to  de ponto 
c r í t i c o  foram mantidos na década dos 50,  permitindo que a s  negocia- 
ções s e  f izessem por i t e n s  ind iv idua i s ,  mesmo no período em que já 
vigorava a reciprocidade.  A s s i m ,  continuavam a e x i s t i r  coa l izões  
& i n t e r e s s e s  que, embora es t ranhos  uns aos ou t ros ,  apoiavam-se mu- 

,T: h tuamente. Não obs tan te ,  s e  fo s se  "oferecida a coa l izão  adequada, 
a s  i n d ú s t r i a s  t ê x t e i s  da Nova Ing la te r ra  e a s  f e r r o v i a s  do Leste 
poderiam t e r  s i do  convencidas de que seus i n t e r e s s e s  estavam em d i -  
reções  opostas". 

Contudo, a despe i to  da pe r s i s t ênc i a  de c e r t a s  c a r a c t e r í s -  
t i c a s  d i s t r i b u t i v a s  , a verdadeira natureza da questão t a r i f á r i a  na 
década dos 60  aparece como a de uma p o l í t i c a  r e g u l a t ó r i a ,  com uma 
arena r e g u l a t ó r i a  em desenvolvimento. J; 6 poss íve l  observar  a lgu-  
mas mudanças no Congresso, de maneira ainda mais c l a r a  que a cons- 
t a t a d a  em re lação  a algumas modificações operadas ao n í v e l  da e s -  
t r u t u r a  do grupo envolvido. Para além da e l i t e  do Comitê de Recur- 
sos  ~ r ç a m e n t á r i o s ,  pode observar-se a emergência do Congresso num 
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c e n á r i o  p l u r a l i s t a .  Mesmo no p e r í o d o  1954/55, por  exemplo, o s  s c o r -  

dos eventualmente  r a t i f i c a d o s  p e l o  Congresso não foram e l a b o r a d o s  

no Comitê, a t r a v é s  da cooptação d i r e t a  de i n t e r e s s e s ,  mas s e  f i z e -  

ram a t r a v é s  da Comissão Randa l l ,  onde s e  representavam o s  mais 

impor t an t e s  i n t e r e s s e s  em c o n f l i t o .  As ques tões  que não puderam s e r  

so luc ionadas  a t r a v é s  do "processo de  grupo" também não puderam s e r  

r e s o l v i d a s  no Comitê, tendo p o r t a n t o  de  t r a m i t a r  p e l o  Congresso no 

seu con jun to .  Após 1954, a  b a t a l h a  cen t rou - se  na s p r i n c i -  
p a i s  c a t e g o r i a s  de mercadorias  (chegando a t é  mesmo a  have r  uma c s -  

p é c i e  de  eiitendi~iiento e  a l i a n ç a  e n t r e  o  S i n d i c a t o  e  a  Adminis t ração  

do s e t o r  t ê x t i l ) ,  desenrolando-se  o  c o n f l i t o  de forma mais ou me- 

C? nos a b e r t a  na Câmara dos Represen tan t e s  (Assembléia L e g i s l a t i v a  Fe- 

d e r a l ) .  O enfraquecimento do Comitê de Recursos Orçamentár ios  como 

e l i t e  d e c i s ó r i a  na ques t ão  t a r i f á r i a  pode s e r  j u s t i f i c a d o  p e l o  i a -  

t o  de, que em 1955, seu p r e s i d e n t e ,  J e r e  Cooper, t e r  s i d o  incapaz 

de f a z e r  a p r o v a r  uma " l e i  fechada"  Pclosed law") a  r e s p e i t o  do a s -  

sun to .  Alinhado com a  t r a d i ç ã o ,  o  Comitê ap re sen tou  uma p ropos t a  

de " l e i  fechada" ,  mas a  Câmara de r ro tou -a  por  2 0 7  v o t o s  c o n t r a  

178. Bauer ,  Pool e  Dexter consideram e s s e  f a t o  uma v i t õ r i a  do 

pro tec ion ismo,  mas e l e  também e v i d e n c i a  o  surgimento de  uma a rena  

r e g u l a d o r a ,  d e c o r r e n t e  da d i f i c u l d a d e  de c o n t e r  o  c o n f l i t o  e  a  po- 

l í t i c a  d e n t r o  dos l i m i t e s  da a tuação  do Comitê. 

9"1 O e s f o r ç o  f i n a l  pa ra  conse rva r  a  p o l í t i c a  t a r i f ã r i a  em S u a ,  

forma t r a d i c i o n a l ,  como um instrumento- de p o l í t i c a  d i s t r i b u t i v a ,  f o i  

a  moção a p r e s e n t a d a  po r  Daniel  Reed, para  r e a p r e c i a ç ã o  da ma té r i a  r 

e ' i nc lusáo  d e  um d i s p o s i t i v o  mantendo o  poder  de d e c i s ã o  da Comis- 

são  de. T a r i f a s  n a s  q u e s t õ e s  que envolvesseni a  c l á u s u l a  de s a l v a -  

guarda ,  excctuando-se  apenas  o s  c a s o s  em que o  P r e s i d e n t e  c o n c l u í s -  

s e  e s t a r  enT,o lv ida  ma té r i a  de  segurança  n a c i o n a l .  A moção f o i  d e r -  

r o t a d a  po r  206 a 199 v o t o s .  Depois d i s s o ,  a t é  1962, f i c o u  c l a r o  que 

as  d e c i s õ e s  t a r i f á r i a s  não  mais s e r i am tomadas c a s u i s t i c a m e n t e .  A 
ques t ão  t a r i f á r i a  to rnou-se  uma p o l í t i c a  reguladora  eni 1962. O que 

a i n d a  r e s t a  d e  p o l í t i c a  d i s t r i b u t i v a  são  quo ta s  e  s u b s í d i o s  para  p r o  

d u t o r e s  de lnercadorias  e s p e c í f i c a s  p r e j u d i c a d o s  po r  reduç3es  t a r i f á -  

r i a s  g e r a i s  



- A arena r e d i s t r i b u t i v a  

Em comparação com a s  publicações existentes no campo das. decisõe: 

regulatórias, são poucas a s  publicações sobre estudos de caso  . 

r e f e r en t e s  a decisões r e d i s t r i b u t i v a s .  Wright ?f i l ls  a t r i b u i  e s s e  

f a t o ,  em s i  mesmo s i g n i f i c a t i v o ,  ao c a r á t e r  de n í v e l  médio das 
questões que a t r a í r am a atenção dos inves t igadores .  Sejam quais  

forem a s  razões,  todavia ,  reduzem-se a s  pos s ib i l i dades  de elabo- 

ração mais aprofundada do esquema, assim como a s  poss ib i l idades  
de t e s t á - l o .  A maior p a r t e  das proposições que s e  seguirão são 

c" i l u s t r a d a s  por um Único caso: a l u t a  pelo "Estado do Bem-Estar 
Social" ,  da década dos 30. Esse caso,  contudo, 6 um complexo de 
muitas decisões  que s e  const i tu í ram numa das mais importantes 
ações de p o l í t i c a  pública já alcançadas nos Estados Unidos. Será 

Ú t i l  f a z e r  uma pequena resenha dos f a t o s  que caracter izam essa 
l u t a  por medidas de c a r á t e r  s o c i a l .  Vez por o u t r a ,  ou t ro s  casos 

se rão  também mencionados, embora com menor n í v e l  de detalhamento. 

A medida que s e  aproximavam a s  e l e i ções  de 1934 para  
a renovação de p a r t e  do Congresso americano, começaram a c r e sce r  

a s  pressões  para a c r iação  de um sistema f ede ra l  de seguro s o c i a l .  
O Plano Townsend e o Pro je to  Lundeen ganharam destaque nacionalmen- 

t e  e estavam obtendo amplo apoio. Ambos os  esquemas eram fortemen- 
E"i t e  r e d i s t r i b u t i v o s ,  propondo que todos os  cidadãos tivessem aces-  

so ao  seguro governamental como uma questão de d i r e i t o .  Em respos- 

t a ,  o Pres idente  c r i o u ,  em junho de 1934, o Comitê de Seguridade 
Econômica (Camittee of Economic Secur i ty  - CES), composto de i m -  
po r t an t e s  membros do Governo, tendo como p re s iden t e  o Ministro do 

Trabalho,Perkins.  O Comite, por sua vez, es tabeleceu um Conselho 
Consultivo e uma Di re to r ia  Técnica, a qual  desenvolveu consu l tas  

e elaborou extensos estudos que resul taram em um p ro j e to  que f o i  

apresentado em 17 de j ane i ro  de 1935.   través de suas  d i f e r e n t e s  

e s f e r a s ,  o Comitê acolheu representantes  de grandes i n d ú s t r i a s ,  
associações  pa t rona i s ,  s i nd i ca to s  de t rabalhadores  e departamentos 

governamentais mais in teressados .  



Um h i s t õ r i c o  de t a lhado  dos t r â m i t e s  r e l a c i o n a d o s  a  e s s a  

l e g i s l a ç ã o  r e v e l a  que,  v i r t u a l m e n t e ,  todo o  deba te  f o i  f e i t o  no  
i n t e r i o r  do comitê e  de suas  d i f e r e n t e s  e s f e r a s ,  a t é  que s u r g i s -  

s e  um p r o j e t o  amadurecido. Como nem todas  a s  q u e s t õ e s  impor t an t e s  

foram r e s o l v i d a s  no p r o j e t o  e laborado  p e l o  Comitê, seus  membros 

r e c o r r e r a m  a o  Congresso,  fazendo-o,  no e n t a n t o ,  de modo que e v i -  

denc iava  a s  d i v e r g ê n c i a s  que tinham de s e r  a p l a i n a d a s .  Todavia ,  

o  pape l  e x e r c i d o  pe lo  Congresso a inda  não f o i  o  que s e  e spe rava .  

Exceto  p o r  uma pequena d i s p u t a  sobre  que comitê  d e v e r i a  condu- 

z i r  o  exame da ma té r i a  (vencida p e l o s  comi tês  mais conse rvadores ,  

q u a i s  se jam o s  de Finanças  e  de Recursos Orçamentár ios) ,  o  p r o -  

e? c e s s o  l e g i s l a t i v o  f o i  ex t r ao rd ina r i amen te  calmo, a  d e s p e i t o  da 

impor tânc ia  d a s  ques tões .  A s  a u d i ê n c i a s  em ambas a s  Casas do Con- 

g r e s s o  i n c l u í r a m  poucas tes temunhas ,  bas icamente  membros do Çnmi- 

t ê  de Seguridade Econômica, que apoiavam o p r o j e t o ,  e  f u n c i o n á r i o s  

do Departamento do Tesouro M i n i s t é r i o  da Fazenda) ,  l i d e r a d o s  p o r  
Morgenthau, que a  e l e  s e  opunham, mas de "maneira c o n s t r u t i v a " .  

A b a t a l h a  no Congresso f o i  calma porque a  l u t a  r e a l  e s t a -  

va  ocorrendo em o u t r o  l u g a r ,  e s senc i a lmen te  e n t r e  a s  b u r o c r a c j a s  

d i r i g i d a s  por  Hopkins-Perkins e  o  Departamento do Tesouro.  As a l -  

t e r a ç õ e s  f e i t a s  no p r o j e t o  o r i g i n á r i o  do Comitê de Seguridade Eco- 

nômica haviam s i d o  t o d a s  p r o p o s t a s  po r  Morgenthau (sendo. a  mais . 

e?'< i m p o r t a n t e  a  que e s t a b e l e c i a  o  p r i n c í p i o  da c o n t r i b u i ç ã o ,  em de- 

t r i m e n t o  do ímpeto r e d i s t r i b u t i v o ) .  

C 

A v i t ó r i a  f i n a l  pa ra  o  Departamento do Tesouro,  no  sen-  

t i d o  de uma r e d i s t r i b u i ç ã o  de  c a r á t e r  mi t igado ,  v e i o  com a reno-  

vação da r e s p o n s a b i l i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a  t a n t o  do M i n i s t ê r i o  do 

Traba lho  como da Adminis t ração de A s s i s t ê n c i a  Fede ra l  de  Emergên- 

c i a ,  d i r i g i d a  por Hopkins. Durante o  p r o c e s s o ,  ouviram-se exp res -  
s õ e s  p ú b l i c a s  de o p i n i õ e s  p o r  p a r t e  das  a s s o c i a ç õ e s  mais impor- 

t a n t e s ,  mas s e u s  e s f o r ç o s  foram despendidos  p r inc ipa lmen te  em 

procedimentos  mais d i s c r e t o s  j u n t o  ãs  b u r o c r a c i a s  e n v o l v i d a s ,  já 
mencionadas mais acima. 



O papel  do Congresso t e r  s i do ,  em grande medida, 
o de r a t i f i c a r  acordos surgidos e n t r e  t a i s  burocracias  e os r e -  

presentantes  de c l a s s e  que s e  faziam representar junto a elas. As  r ev i -  
sões a h i b u í v e i s  ao Congresso referiram-se a questões t a i s  como - - 
as r e l a t i v a s  ãs exceções quanto a cobertura ou indenizações, que 
fazem p a r t e  do jogo d i s t r i b u t i v o  que o Congresso joga em todas 
a s  oportunidades. O p r inc íp io  que orientou a l eg i s l ação  f o i  e s t a -  

' belecido em uma in teração que envolveu (discretamente)  a l t o s  
executivos governamentais e l í d e r e s  empresariais  e t r a b a l h i s t a s .  

O mesmo padrão f o i  observado em decisões  r e l a t i v a s  ã 
questão do imposto de renda, a l terando-se  apenas l ige i ramente  
a s  posições dos p a r t i c i p a n t e s ,  mais para a d l r e i t a  ou mais para 
a esquerda. O Professor  Stanley S. Surrey observa: 'IA questão so- 
b r e  quem é favorável  ã eqtiidade e imparcialidade na t r i bu t ação  é 
uma questão atualmente respondida, em grande p a r t e ,  em termos 
que têm a ve r  unicamente com o Departamento do Tesouro. Desse mo- 
do, nas  contendas t r i b u t á r i a s  /.../ t r a t a - s e  do Departamento do 
Tesouro versus  l eg i s l ação  de percentagem, do Departamento do Te- 
souro versus  ganhos de c a p i t a l ,  do Departamento do Tesouro versus 
e s t e  ou aquele  elemento em l i t í g i o ,  do Departamento do Tesouro 
versus e s t e  ou aquele grupo privado '/... / como conseqtiência, o 
congress i s ta  /.../ (vê) a d i spu ta  /.../ apenas como uma contenda 
e n t r e  um grupo privado e uma agência governamental". 

O Congres.so, d i z  Surrey,  "desempenha o papel  de mediador 
e n t r e  o s  pontos de v i s t a  t r i b u t á r i o s  do Executivo e a s  demandas 
dos grupos de pressão". Quando a s  questões t a r i f á r i a s  "são de um 
n í v e l  p o l í t i c o  mais s i g n i f i c a t i v o ,  como a determinação das a l í -  

- 

quotas ou o estabelecimento de isenções, os grupos de pressão,  
as organizações t r a b a l h i s t a s ,  a Câmara do Comércio, a Associação 
Nacional dos Fabricantes e t c .  envolvem-se no processo". 

O "congressis ta  comum basicamente não a c r e d i t a  no a t u a l  

s is tema de imposto de renda no que toca às f a i x a s  mais elevadas",  

mas, em vez de procurar  modificar os  p r inc íp io s  o r ien tadores  do 
s is tema,  p r e f e r e  a tua r  no sen t ido  de .gera r  d i s p o s i t i v o s  que criem 



"di f iculdades  especiais ' '  ã sonegação por p a r t e  dos con t r i bu in t e s  
dessas f a i x a s ,  ou no sent ido de  es tabe lecer  "multasw ou penal iza-  
cões,  esperando que a s  decisões que afetem o s  p r i n c í p i o s  o r i e n t a -  
dores do sis tema venham de f o r a .  Durante os debates t r i b u t á r i o s  
de 1 9 5 4 / 5 5 ,  por exemplo, os membros do Comitê de Recursos Orçamen- . 

t á r i o s  decidiram que um p ro j e to  de cada membro s e r i a  r e l a t ado  de 
forma favoráve l ,  desde que t i v e s s e  o acordo de todos. 

AS questões que envolvem r e d i s t r i b u i ç ã o ,  mais do que 
4 

quaisquer o u t r a s ,  implicam d iv i sões  em termos do que s e  pode cha- 
mar, grosso modo, de d iv i sões  de c l a s s e s  s o c i a i s ,  a t ivando i n t e -  

c resses  com uma amplitude dessa espécie .  Se é verdade que e x i s t e  
algum t i p o  de coesão no i n t e r i o r  das associações mais importantes,  
e l a  s e  manifesta  mais claramente -es  r e d i s t r i b u t i v a s ,  e 

a r e t ó r i c a  de t a i s  associaç-  
questões a maior p a r t e  do t e  

Durante um período de 10  anos, que i n c l u i  os  imediatamen- 
t e  a n t e r i o r e s  e os  imediatamente pos t e r io r e s  Segunda Guerra Mun- 
d i a l  (mas não i n c l u i  os anos do Conf l i to  propriamente d i t o ] ,  a A s -  

sociação dos Fabr icantes  do Connecticut,  por exemplo, manifestou- 
-se com muito maior freqffência sobre  questões r e d i s t r i b u t i v a s  do 
que sobre qualquer outro t i p o  de questão. A Tabela 1  resume Q pa- 
drão,  mostrando que a s  manifestações sobre ques tões  g e r a i s ,  envol- 

cb vendo r e l ações  bás i ca s  en t r e  a burguesia e o p ro l e t a r i ado ,  excecie 
ram de muito a s  manifestações sobre a regulamentação de p r á t i c a s  
empresar ia is  (numa proporção de 870 para 4181, a despe i to  do gran- 
de número de ques tões  c l a s s i f i c ã v e i s  ne s t a  úl t ima ca t ego r i a .  
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Tabela 1 
CONNECTICUT (EUA) 

\-. - - 
MANIFESTAÇUES PUBLICADAS DA ASSOCIAÇAO DOS FABRICANTES 

EM QUESTUES SELECIONADAS 
$ 

MIFESTAÇUES 

2. Relações trabalhistas em ge- 
ral 

3. Salários e horário de traba- 
lho I 
TOTAL de manifestações em 
questões redistributivas 

4. Práticas comerciais 

5. Robinson-Patman 

FONTE: Lane, The Regulation of Businessmen (New Haven, 19531, p. 38 

(As cifras são de Lane, o arranjo na Tabela é de Lowi) 

6. Antitruste 

7. Pontos básicos 

8. Etica Enpresarial (Miller- 
Tydings1 

lUUL de manifestações em 
questões regulatórias 

- 8 70 

. 119 
103 

13,8 . 

18,4 

72 . 26,4 

20,O 

45,s 



1 7  

Esse padrão opõe-se âque le  observado p o r  Bauer,  Pool e  

Dexte r  no processo  r e l a t i v o  ã ques t ão  t a r i f á r i a ,  no qua l  

descobr i ram,  com grande s u r p r e s a ,  que o  i n t e r e s s e  prÓprio  não a t i -  
vava da mesma maneira o s  d o i s  "lados".  Pelo  c o n t r á r i o ,  observavam 
que a  concre tude  e  a  e s p e c i f i c i d a d e  dos i n t e r e s s e s  p r o t e c i o n i s t a s  

f az i am com que e s t e s  s e  a t i vas sem mais f r e q u e n t e  e  in tensamente  
do que o c o r r i a  com o s  i n t e r e s s e s  a s s o c i a d o s  ã pos i ção  g e r a l ,  

i d e o l ó g i c a ,  dos comerc ian tes  l i b e r a i s .  I s s o  f o i  v e r d a d e i r o  pa ra  a  
q u e s t ã o  t a r i f á r i a ,  segundo e s s e s  a u t o r e s ,  porque n e s s e  c a s o  "a e s -  

t r u t u r a  do s i s tema de  comunicaçÕes f a v o r e c i a  a  propagação de de- 
mandas p a r t i c u l a r e s " .  E x i s t e ,  porém,uma e s t r u t u r a  de comunicações 

0 que f avo rece  demandas g e n e r a l i z a d a s  e  i d e o l õ g i c a s .  Tal  e s t r u t u r a  
c o n s i s t e  em a s s o c i a ç õ e s  impor tan tes ,  sendo a l t a m e n t e  e f i c a z  quan- 
do a s  ques tões  são  g e n e r a l i z á v e i s .  E o que o c o r r e  pa ra  a s  q u e s t õ e s  
r e d i s t r i b u t i v a s ,  como s e  pode observar  c o n s i s t e n t e m e n t e ,  mas qua- 
s e  nunca pa ra  a s  ques tões  d i s t r i b u t i v a s  e  ra ramente  pa ra  a ç  ques-  
t õ e s  r e g u l a t õ r i a s .  . 

0 s  p l u r a l i s t a s  argumentariam que e x i s t e  um v a s t o  conjun-  
t o  de i n t e r e s s e s  o rganizados  pa ra  cada i t em da agenda governamen- 
t a l .  Contudo, variam a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  o s  i n t e r e s s e s ,  bem como a s  
r e l a ç õ e s  e n t r e  e s t e s  e  o  Governo, e  a  n a t u r e z a  e  a s  condições  des -  
s a  v a r i a ç ã o  cons t i t uem o  o b j e t o  a  r e s p e i t o  do qua l  devem i n t e r e s -  

43 sa r - se '  n o s s a s  a n á l i s e s  p o l í t i c a s .  

Digamos que a s  g randes  a s s o c i a ç õ e s ,  na  s egunda - fe i r a  á s 

n o i t e ,  entrem em acordo  e  atuem com c o n s i d e r á v e l  coesão  no que 
d i z  r e s p e i t o  ao  "problema do governo", ã q u e s t ã o  do imposto de 
r e n d a ,  a o s  programas de p o l í t i c a s  s o c i a l .  Na t e r ç a ,  em f a c e  de 
q u e s t õ e s  r e g u l a t Ó r i a s ,  a s  grandes  asçociaçÕes dividem-se segundo 
o s , d i f e r e n t e s  s e t o r e s  que a s  consti t i iem ou segundo grupos e s p e c i a -  
l i z a d o ~  d i v e r s o s ,  cada qua l  preparado pa ra  l i d a r  com problemas e s -  
p e c i a i s  de acordo  com procedimentos  a i f e r e n c i a d o s  que s e  r e l a c i o -  
nam com e s t e  ou a q u e l e  problema p a r t i c u l a r .  Na q u a r t a - f e i r a  ã n o i -  

t e ,  o c o r r e  o u t r a  c i s ã o  ou d i v i s ã o  de i n t e r e s s e s ,  uma vez que en- 
I t r am em cons ide ração  do tações  o rçamen tá r i a s  d i s t r i b u í v e i s  com fi- 
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na l idades  e l e i t o r e i r a s  ou ou t r a s  formas de subsídio  e patronagem 

p o l í t i c a .  O s  grupos matrizes e os  "grupos c a t a l í t i c o s "  ainda ex i s -  
tem, mas na qua r t a - f e i r a  2 n o i t e  é d i f í c i l  i d e n t i f i c á - l o s ,  ou mes- 
mo, de f a t o ,  e l e s  têm pouca ou nenhuma identidade.  Como dir iam 

Bauer, Pool e Dexter, t a i s  grupos preservam sua unanimidade a t r a -  
vés de i n t e r e s s e s  compartilhados e ganham ident idade ã medida que 
podem d e f i n i r  a s  questões em termos r e d i s t r i b u t i v o s .  Quando os  in -  

t e r e s s e s  nas questões tornam-se mais destacados em termos s e t o r i -  
a i s ,  geograf icos  ou ind iv idua i s ,  o f a t o r  comum que tornava g e r a i s  
os  i n t e r e s s e s  do grupo dá lugar  a f a t o r e s  desagregadores e d i v i -  
s i o n i s t a s .  É o que aconteceu com os grupos comerciais l i b e -  

c? r a i s  nas  ba t a lhas  t a r i f á r i a s  da década dos 50,  ' quando "a posição 

p ro t ec ion i s t a  es tava  mais firmemente baseada em considerações 
comerciais  imediatas '  e /. . . / a posição favorãvel  ao  comércio l i b e -  
r a l  i den t i f i c ava - se  melhor com a ideologia da época /.../ ". 

Nos casos em que a s  associaçóes mais importantes,  l i d e r a -  
das por elementos da e l i t e  do poder de que nos f a l a  Wright Mills, 
const i tuem um fenômeno r e a l  em seus  e f e i t o s  p o l í t i c o s ,  o s  seus r e -  
cursos  e os  acessos ao sistema dec i sõr io  por e l a s  controlados cons- 
t i tuem f a t o r e s  dest inados a ,  de f a t o ,  a f e t a r  a s  re lações  de poder. 
A e s t r u t u r a  p o l í t i c a  da arena r e d i s t r i b u t i v a  parece e s t a r  muito 
e s t a b i l i z a d a ,  vir tualmente i n s t i t uc iona l i zada ,  devido à e s t a b i l i -  
de  ou e q u i l í b r i o  observável nas  re lações  e n t r e  os grandes segmentos 
ou c l a s s e s  no conjunto da sociedade, ou mesmo dos impasses ex i s t en -  
t e s .  Tal e s t a b i l i d a d e  der iva  de i n t e r e s s e s  compartilhados no i n t e -  
r i o r  de cada um desses grandes conjuntos s o c i a i s ,  ao  c o n t r á r i o  do 
que ocorre  na arena d i s t r i b u t i v a .  Por out ro  l ado ,  em c o n t r a s t e  com 
a arena  reguladora,  esses  i n t e r e s s e s  compartilhados são s u f i c i e n t e -  
mente e s t á v e i s ,  c l a r o s  e cons i s t en t e s  para representarem fundamen- 
t o s  para  ideo log ias .  O Quadro 1 resume a s  d i fe renças  nas  re lações  

I p o l í t i c a s ,  segundo a s  h ipó teses  esboçadas no conjunto des t e  t r a -  
balho.  

! 
Muitas  das ou t r a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d i s t i n t i v a s  dessa arena 

e s t ã o  re lac ionadas  com o papel espec ia l  das associações  mais impor- 
t a n t e s  ou, t a l v e z ,  decorram ou resul tem desse papel .  A coesão no 
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i n t e r i o r  dessas associacões s i g n i f i c a  que a s  d i fe renças  p a r t i c u l a -  
r e s  e n t r e  grupos concorrentes,  mas reiacionados,  se rão  provavelmen- 

t e  resolvidas  bem an t e s  de a s  p o l í t i c a s  alcançarem a agenda gover- 
namental. Em muitos aspectos,  os  d i r i gen t e s  das c l a s s e s  super io res  
desempenham funções na arena r e d i s t r i b u t i v a  que, na d i s t r i b u t i v a ,  
são desempenhadas por Comitês d a  r e g u l a t o r i a ,  por 

t a i s  comitês e  pelo Congresso e 

Mas a s  d i ferenças  são c r u c i a i s .  

Nas p o l í t i c a s  d i s t r i b u t i  
t o s  sejam o s  i t e n s  t a r i f á r i o s ,  a s  pontes e  o s  diques a  serem cons- 
t r u idos ,  os l o t e s  de t e r r a s  públ icas  a  serem d i s t r i b u í d o s  ou a r r en -  
dados, e  assim por d ian te .  A l e m  d i s s o ,  existem provavelmente tan-  
t a s  e l i t e s  quantos sejam os comitês e  subcomitês do Congresso com 
jur isdição sobre essas  p o l í t i c a s .  Na r ed i s t r i bu i ção ,  nunca haverá 
mais de do i s  l ados ,  e  esses  lados  serão sempre c l a r o s ,  e s t á v e i s ,  
cons i s ten tes .  E poss ível  a  negociação, mas apenas com a finalidade 
dere forçar  ou suavizar  o impacto da r ed i s t r i bu i ção ,  Provavelmente, 
e x i s t e  uma e l i t e  para cada lado.  Tais  e l i t e s  não correspondem d i -  
retamente a  burguesia e  p ro le ta r iado ;  possivelmente, ser iam mais 
bem'compreendidas, segundo a s  designações de Wallace Sayre, como 
grupos "fornecedores de dinheiro" e  grupos "demandantes de. s e r v i -  
ços". De qualquer modo, a  base para coal izão é ampla, centraiido- 
-se nos indivíduos mais conhecidos e  respei tados por seu va lor  ou 
por sua for tuna .  Se os  l í d e r e s  mais importantes não fossem pessoas 
conhecidas e n t r e  s i  e  j á  náo tivessem desenvolvido perspec t ivas  
comuns derivadas de uma escolar idade pa r t i l hada ,  s e  Mills e s t i v e s -  
s e  equivocado em sua argumentação, mesmo assim pontos de v i s t a  com- 
par t i lhados  poderiam, faci lmente,  desenvolver-se a  p o s t e r i o r i ,  p o i s  
asespéc ies  de i n t e r e s se s  envolvidos nas  questóes r e d i s t r i b u t i v a s  

são sempre do mesmo t i p o ,  ou s e j a ,  t r a t a - s e  de i n t e r e s s e s  que ten-  
dem a congregar amplas ca tegor ias  s o c i a i s .  O c o n f l i t o  torna-se t ã o  
i n s t i t uc iona l i zado  que a s  p rópr ias  burocracias governamentais co- 
meçam a r e f l e t i - l o ,  assim como os l í d e r e s  p a r t i d á r i o s  e  s e to re s  

do p rópr io  apara to  e s t a t a l .  

Finalmente, assiin como a natureza das p o l í t i c a s  r e d i s t r i -  

bu t iva s  in f luenc ia  o processo p o l í t i c o  no sent ido da e s t ab i l i z ação  
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e cen t ra l i zação  do c o n f l i t o ,  também f a z  com que, tendencialmente,  

O processo dec i sõ r io  s a i a  da alçada do Congresso, O Congresso, com 
suas  bases descen t ra l i zadas  e sua grande capacidade de barganha, 

\- 
tem condições. d e  a t u a r  convenientemente em decisões  de t i p o  d i s t r i -  
but ivo ou r e g u l a t õ r i o ,  mas não s e  pode d i z e r  o mesmo quanto 5s 
questões r e d i s t r i b u t i v a s ,  que exigem um processo complexo de balan-  

ceamento de i n t e r e s s e s  c o n f l i t a n t e s  numa esca la  muito ampla. Apl i -  
ca-se,  aqu i ,  o que f o i  d i t o  por William Ii .  Riker sobre o processo 
d e ~ r ~ a m e n t a ç ã o :  I ' / . . . /  num sistema de governo em que a s  decisões  
orçamentárias  sejam da alçada do Leg is la t ivo ,  cabendo ãs  l i de ran -  
ças  p a r t i d á r i a s  proceder a consolidações f i n a n c e i r a s  a p a r t i r  de 
d i spu tas  e entendimentos a n í v e l  do própr io  Leg i s l a t i vo ,  não há 
condições adequadas para a elaboração e implekentação do orçamento 
governamental. Num sistema f i s c a l  complexo, julgamentos l e g i s l a t i -  
vos a t é  c e r t o  ponto ca sua i s  não podem conduzir,  nem mesmo grosso 
modo, a uma correspondência adequada e n t r e  a r e c e i t a  e o gas to  pú- 
b l i co .  É essa  a razão pela qual s e  in t roduziu  o processo de e labo-  
ração da proposta orçamentária como prerrogativa do Executivo, com 
o que s e  t r a n s f e r e  o con t ro le  e i r o  para o responsável pe l a  
elaboração do orçamento /.../". 

O Congresso pode estabelece; exceções na  apl icação de 
determinados p r i n c í p i o s ,  assim como pode p a r t i c i p a r  de ou t r a s  f o r -  
mas na implementação desses p r inc íp io s ,  estabelecendo padrões e 
notmas de implementação que, de f a t o ,  impliquem ob r iga r  o Executi-. 
vo a f a z e r  concessões.  Seja como f o r ,  e n t r e t a n t o ,  os  responsáveis  
em ú l t ima  in s t ânc i a  pe los  p r inc íp io s  que implicam r e d i s t r i b u i ç ã o  
parecem s e r  o s  de t en to re s  dos "postos de comando" na elaboração/  
implementação do orçamento governamental. 

Nada d i s s o  sugere a ex i s t ênc i a  de uma e l i te  do poder nos  
termos sugeridos por Mills, mas s i m  um t i p o  de c o n f l i t o  e s t áve l  e 
continuo que somente pode s e r  compreendido em termos de c l a s s e .  A s  

bases  sobre  a s  qua i s  s e  assentam as esco las  da e s t r a t i f i c a ç ã o  so- 
c i a l  e da e l i t e  do poder,  especialmente ao l i d a r  com o poder a o  n í -  
v e l  nacional ,  mostraram-se conceitualmente t ã o  f r a c a s  e empirica- 
mente t ã o  pouco sus t en t áve i s  que seus  c r í t i c o s  foram conduzidos a 
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. . Quadro 1 

ARENAS E RELACIONAMENTOS POLITICOS : RESUMO SIAGRAMATICO 

. E  

I I UNIDADE I RELACAO I ESTRUTURA IESTABILIDADEI LUGAR Bh- I f 1 
IMPLEMENTAÇAO i 

1 
i 

I Distribuição 

Regulamentação * 

** A polí t ica distributiva tende'a estabilizar-se em torno de um midade institucimal. Na nraioria dos casos, é o comitê do 
Congresso. (ou subcomitê). Mas em Outros, parti~UlaXmeIIte no I@nistgrio da4Agricultura, O foco é a ag&c@.+ a agência e o 

Nas esta é a estrutura de arena em que adominação da ?hquina" tende a continuar, se mlciaimnte t iver  
. . 

o controle do processo. . . 

. . N 
A 

~ndivíduo, Assistência &tua de 
F i m  1 votos, não-interfe- 
Empresa G c i a  &tua, inte- 

Redistribuição 

- 

Grupo 

Eli te não-con- 
f l i t an te  com 
grupos de 

* Dada a mltipl icidade dos .interesses organizados na arena reguladora, existem obv 
tuo que se  assemelham ãs coalizões predoIIIjnantes na polí t ica distributiva. Nesse aspecto, a diferença entre a s  arenas re- 
@ a b r a s  e distributivas e s G  no grau. A f o m  predominante de coalizão na política reguladora é supostamente a do interes- 
se c m  ou tangencial. hobora a diferença seja a p 9 s  de grau, é importante porque esse tipo predominante de coalizáo tor- 
na a arena reguladora m i t o  mis instavel, imprevisivel e não-elitista ("equilíbrio de poder"). iktretanto, quando conside- 
r a m > ~  a arena redistributiva, e n c o n t m s  diferenças de princípio, na plena acepção da palavra. 

Associação 

resses incomins 

#'A coalizãot', inte- 
resse partilhado no 
assunto em questão, 
barganha 

Estável 

A "ass&iação líde?', 
classe, ideologia 

- .  
apoio 

Pluralista, 
nulticentrada, 
"teoria do 
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e r ro .na  d i reção oposta,  uma vez que negaram a re levânc ia  d i  
das posições s o c i a i s  e i n s t i t u c i o n a i s ,  bem como a p robab i l i  
de e l j t e s  dec i sõ r i a s  e s t áve i s .  Contudo, a re levância  daquela 
dagem torna-se  mais s i g n i f i c a t i v a  ã medida que s e  reduza adequada- 
mente a extensão de sua ap l i cab i l i dade  e que os  padrões dessa ex- 
tensão sejam devidamente esclarecidos. Isso  é igualmente verdadeiro no 
que s e  r e f e r e  ã escola p l u r à l i s t a  e às abordagens baseadas no es -  
tudo da e s t r u t u r a  do processo p o l í t i c o  dessa ou daquela p o l í t i c a  
em p a r t i c u l a r .  
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